
MENSAGEM  

 

Nº 8, de 13 de janeiro de 2012.  

 

Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1
o
 do art. 66 da Constituição, 

decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao interesse público e 

inconstitucionalidade, o Projeto de Lei n
o
 121, de 2007 – Complementar (n

o
 306/08 – 

Complementar na Câmara dos Deputados), que “Regulamenta o § 3
o
 do art. 198 da 

Constituição Federal para dispor sobre os valores mínimos a serem aplicados 

anualmente pela União, Estados, Distrito Federal e Municípios em ações e serviços 

públicos de saúde; estabelece os critérios de rateio dos recursos de transferências para a 

saúde e as normas de fiscalização, avaliação e controle das despesas com saúde nas 3 

(três) esferas de governo; revoga dispositivos das Leis n
os

 8.080, de 19 de setembro de 

1990, e 8.689, de 27 de julho de 1993; e dá outras providências”. 

 

 

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Gestão e da Fazenda 

manifestaram-se pelo veto aos seguintes dispositivos: 

 

 

§ 1
o
 do art. 5

o
 

 

“§ 1
o
  Na hipótese de revisão do valor nominal do PIB que implique alteração do 

montante a que se refere o caput, créditos adicionais deverão promover os ajustes 

correspondentes, nos termos do § 8
o
 do art. 165 da Constituição Federal.” 

 

Razões do veto 

 

“O Produto Interno Bruto apurado a cada ano passa por revisões periódicas nos 

anos seguintes, conforme metodologia específica, de modo que a necessidade de 

constante alteração nos valores a serem destinados à saúde pela União pode gerar 

instabilidade na gestão fiscal e orçamentária.” 

 

 

Inciso II do § 4
o
 art. 24 

 

“II - na União, as despesas com amortização e respectivos encargos financeiros 

decorrentes de operações de crédito contratadas para o financiamento de ações e 

serviços públicos de saúde.” 

 

Razão do veto 

 

“A proposta desestimula a utilização de operações de crédito para o financiamento 

à saúde, criando empecilhos injustificados a uma forma legal de obtenção de e gestão 

dos recursos disponíveis.” 

 

 



A Advocacia-Geral da União e os Ministérios do Planejamento, Orçamento e 

Gestão e da Fazenda opinaram pelo veto aos dispositivos a seguir transcritos: 

 

 

Caput, §§ 1º e 3º do art. 13 

 

“Art. 13.  Os recursos de que trata esta Lei Complementar, enquanto não 

empregados na sua finalidade, deverão ser aplicados em conta vinculada mantida em 

instituição financeira oficial, nos termos do § 3
o
 do art. 164 da Constituição Federal, 

sob a responsabilidade do gestor de saúde e de acordo com a legislação específica em 

vigor.” 

 

“§ 1
o
  As receitas financeiras decorrentes das aplicações referidas no caput 

deverão ser utilizadas em ações e serviços públicos de saúde, não sendo 

consideradas, no entanto, para fins de apuração dos recursos mínimos previstos nesta 

Lei Complementar.” 

 

“§ 3
o
  Para fim do previsto no caput, serão mantidas, separadamente, contas 

bancárias para o gerenciamento dos seguintes recursos, provenientes: 

 

I - da aplicação dos percentuais mínimos vinculados às ações e serviços públicos 

de saúde, na forma prevista nos arts. 6
o
 a 8

o
, em conta única; 

 

II - das transferências regulares e automáticas do Fundo Nacional de Saúde; 

 

III - de repasses de outros entes da Federação; 

 

IV - de operações de crédito internas e externas vinculadas à saúde; e 

 

V - de outras receitas destinadas à saúde.” 

 

 

§§ 1
o
, 2º e 4

o
 do art. 16 

 

“§ 1
o
  O montante correspondente ao percentual incidente sobre o produto da 

arrecadação direta dos impostos pelos entes da Federação, inclusive os previstos no 

inciso I do art. 157 e no inciso I do art. 158 da Constituição Federal, será repassado 

ao respectivo Fundo de Saúde até o 10
o
 (décimo) dia do mês subsequente.” 

 

“§ 2
o
  Os recursos correspondentes ao montante e aos percentuais incidentes sobre 

as transferências intergovernamentais previstas nos incisos II e III do § 2
o
 do art. 198 

da Constituição Federal serão repassados ao Fundo de Saúde na mesma data em que 

forem realizadas as respectivas transferências, podendo os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios optar, de forma expressa, pela modalidade automática de repasse à 

conta do Fundo.” 

 

“§ 4
o
  Os recursos de que trata esta Lei Complementar serão recolhidos e 

movimentados até sua destinação final com gastos em ações e serviços públicos de 

saúde em contas específicas mantidas em instituição financeira oficial, na forma do § 

3
o
 do art. 164 da Constituição Federal.” 



 

Razão dos vetos 

 

“As propostas contrariam o princípio da unidade de tesouraria que orienta a 

contabilidade da União, nos termos do art. 164, § 3
o
 da Constituição e da Lei n

o
 

4.320, de 17 de março de 1964.” 

 

 

O Ministério da Fazenda opinou, ainda, pelo veto aos seguintes dispositivos: 

 

Art. 15 

 

“Art. 15.  Os recursos provenientes de taxas, tarifas ou multas arrecadados por 

entidades próprias da área da saúde que integram a administração direta ou indireta 

dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios deverão ser aplicados em ações e 

serviços públicos de saúde pelas respectivas entidades, não sendo considerados, no 

entanto, para fim de apuração dos recursos mínimos previstos nesta Lei 

Complementar.” 

 

Razão do veto 

 

“O dispositivo trata de maneira idêntica institutos jurídicos tributários distintos, 

regrados por leis específicas.” 

 

 

 

Os Ministérios da Saúde, do Planejamento, Orçamento e Gestão, da Fazenda, da 

Justiça e a Advocacia-Geral da União, manifestaram-se, ainda, pelo veto aos seguintes 

dispositivos: 

 

§§ 3º, 4
o
 e 5º do art. 5

o
 

 

“§ 3
o
  O montante total correspondente ao produto da arrecadação da contribuição 

de que trata o inciso II do art. 1
o
 será destinado, exclusivamente, a ações e serviços 

públicos de saúde. 

 

§ 4
o
  Para fins do disposto neste artigo, serão consideradas as despesas 

empenhadas com quaisquer receitas correntes, com exceção das receitas provenientes 

da Contribuição Social para a Saúde (CSS), que serão consideradas recursos 

adicionais aos definidos no caput, e do Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, 

previsto na Constituição Federal. 

 

§ 5
o
  O valor desvinculado da Contribuição Social para a Saúde (CSS), na forma 

prevista no art. 76 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será 

integralmente repassado ao Fundo Nacional de Saúde no mês subsequente ao do 

registro da receita no Sistema Integrado de Administração Financeira do Governo 

Federal (SIAFI).” 

 

Parágrafo único do art. 6
o
 

 



“Parágrafo único.  Os Estados e o Distrito Federal que, no ano anterior ao da 

vigência desta Lei Complementar, tiverem aplicado percentual inferior ao 

especificado no caput, considerando-se o disposto nos arts. 2
o
, 3

o
 e 4

o
, deverão 

elevar gradualmente o montante aplicado, para que atinjam os percentuais mínimos 

no exercício financeiro de 2011, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, 1/4 

(um quarto) por ano.” 

 

Parágrafo único do art. 7
o
 

 

“Parágrafo único.  Os Municípios e o Distrito Federal que, no ano anterior ao da 

vigência desta Lei Complementar, tiverem aplicado percentual inferior ao 

especificado no caput, considerando-se o disposto nos arts. 2
o
, 3

o
 e 4

o
, deverão 

elevar gradualmente o montante aplicado, para que atinjam os percentuais mínimos 

no exercício financeiro de 2011, reduzida a diferença à razão de, pelo menos, 1/4 

(um quarto) por ano.” 

 

Razões dos vetos 

 

“Os dispositivos se referem à aplicação da Contribuição Social para a Saúde – 

CSS, cuja criação foi retirada do projeto durante a tramitação, e às regras de 

aplicação progressiva para os Estados e Municípios com término previsto para 2011, 

carecendo, assim, de qualquer efeito prático quando da promulgação da Lei.” 

 

 

 

Ouvidos, também, os Ministérios da Justiça, da Fazenda, do Planejamento, 

Orçamento e Gestão e a Advocacia-Geral da União, opinaram pelo veto ao seguinte 

dispositivo: 

 

Art. 45 

 

“Art. 45.  Esta Lei Complementar será revista por outra, com vigência a partir do 

exercício de 2012. 

 

Parágrafo único.  Enquanto não for editada a lei complementar referida no caput, 

a União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal aplicarão em ações e serviços 

públicos de saúde valores mínimos de acordo com as normas estatuídas nos arts. 5
o
 a 

7
o
 e demais disposições desta Lei Complementar.” 

 

Razão do veto 

 

“Tendo em vista a aprovação do projeto em 2011, o dispositivo exigiria sua 

revisão já no ano seguinte, ao passo que a própria Constituição, em seu art. 198, § 3
o
, 

prevê a reavaliação da Lei a cada cinco anos.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar os dispositivos acima 

mencionados do projeto em causa, as quais ora submeto à elevada apreciação dos 

Senhores Membros do Congresso Nacional. 


